
Decretos
DECRETO Nº 50.036, 
DE 28 DE SETEMBRO DE 2005

Altera a classificação institucional da
Secretaria da Administração Penitenciária

CLÁUDIO LEMBO, Vice-Governador, em Exercício
no Cargo de Governador do Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais, com fundamento no
artigo 6º do Decreto-Lei nº 233, de 28 de abril de 1970,
e à vista do disposto nos Decretos nº 49.984, nº 49.985
e nº 49.987, todos de 6 de setembro de 2005,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam incluídos no Decreto nº 47.227,

de 17 de outubro de 2002, os dispositivos a seguir
relacionados, com a seguinte redação:

I - no artigo 3º, alterado pelos Decretos nº 47.531,
de 27 de dezembro de 2002, nº 48.048, de 25 de agos-
to de 2003, e nº 48.703, de 3 de junho de 2004, pelos
artigos 2º e 3º do Decreto nº 48.732, de 18 de junho de
2004, pelo Decreto nº 49.043, de 18 de outubro de
2004, pelo artigo 3º do Decreto nº 49.134, de 11 de
novembro de 2004, e pelo Decreto nº 49.933, de 26 de
agosto de 2005, o inciso XXVIII:

“XXVIII - Centro de Detenção Provisória de Diadema.”;
II - no artigo 6º, alterado pelo artigo 2º do Decreto

nº 47.636, de 7 de fevereiro de 2003, e pelos Decretos
nº 47.731, de 20 de março de 2003, e nº 48.950, de 20
de setembro de 2004, os incisos XXIV e XXV:

“XXIV - Penitenciária I de Balbinos;
XXV - Penitenciária II de Balbinos.”;
III - no artigo 7º, alterado pelo artigo 4º do Decreto

nº 49.134, de 11 de novembro de 2004, pelos Decretos
nº 49.346, de 27 de janeiro de 2005, e nº 49.468, de 10
de março de 2005, e pelo artigo 2º do Decreto nº
49.605, de 17 de maio de 2005, os incisos XXXI e XXXII:

“XXXI - Penitenciária II de Lavínia;
XXXII - Penitenciária III de Lavínia.”.
Artigo 2º - O inciso XX do artigo 7º do Decreto nº

47.227, de 17 de outubro de 2002, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“XX - Penitenciária I de Lavínia;”. (NR)
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de

sua publicação, retroagindo seus efeitos a 7 de setem-
bro de 2005.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de setembro de 2005
CLÁUDIO LEMBO
Martus Tavares
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 28 de setembro de 2005.

DECRETO Nº 50.037, 
DE 28 DE SETEMBRO DE 2005

Altera a classificação institucional da
Secretaria de Turismo

CLÁUDIO LEMBO, Vice-Governador, em Exercício no
Cargo de Governador do Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais, com fundamento no artigo 6º do
Decreto-Lei nº 233, de 28 de abril de 1970, e à vista do
disposto no Decreto nº 49.683, de 10 de junho de 2005,

Decreta:
Artigo 1º - Fica incluído no artigo 3º do Decreto nº

49.696, de 22 de junho de 2005, o inciso IV, com a
seguinte redação:

“IV - Administração da Coordenadoria de Turismo.”.
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de

sua publicação, retroagindo seus efeitos a 11 de junho
de 2005.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de setembro de 2005
CLÁUDIO LEMBO
Martus Tavares
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 28 de setembro de 2005.

DECRETO Nº 50.038, 
DE 28 DE SETEMBRO DE 2005

Autoriza a Fazenda do Estado a receber,
mediante comodato, da Associação de
Ensino de Marília S/C Ltda., imóvel que
especifica

CLÁUDIO LEMBO, Vice-Governador, em Exercício no
Cargo de Governador do Estado de São Paulo e à vista
da manifestação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

receber, mediante comodato, sem quaisquer ônus ou
encargos, da Associação de Ensino de Marília S/C
Ltda., um imóvel localizado na Rua José Monteiro Vio-
lante, nº 152, Jardim Araxá, Município de Marília,
neste Estado, constando terreno e edificação, com as
medidas, limites e confrontações constantes dos ele-
mentos técnicos anexos ao Protocolo PMESP-
15.306/2004.

Parágrafo único - O imóvel de que trata este decre-
to destinar-se-á à instalação da Base Comunitária de
Segurança na área da 1ª Companhia de Policia Militar,
do 9º Batalhão de Policia Militar do Interior, da Policia
Militar do Estado de São Paulo, da Secretaria da Segu-
rança Publica.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de setembro de 2005
CLÁUDIO LEMBO
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário da Segurança Pública
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 28 de setembro de 2005.

DECRETO Nº 50.039, 
DE 28 DE SETEMBRO DE 2005

Autoriza a Fazenda do Estado a receber,
mediante doação, sem quaisquer ônus ou
encargos, do Município de Catanduva,
imóvel que especifica

CLÁUDIO LEMBO, Vice-Governador, em Exercício
no Cargo de Governador do Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

receber, mediante doação, sem quaisquer ônus ou
encargos, do Município de Catanduva, um imóvel sem
benfeitorias, com área de 3.000,00m2 (três mil metros
quadrados), localizado na Avenida Theodoro Rosa
Filho, s/nº, antiga parte do Sítio Bom Retiro, denomina-
da Fazenda Jardim São Domingos, naquele município,
objeto da Lei Complementar Municipal nº 291, de 15
de julho de 2005, com as medidas, limites e confronta-
ções constantes do processo GS-1419/2005-SSP.

Parágrafo único - O imóvel de que trata este decre-
to destinar-se-á à instalação de unidades do Instituto
Médico-Legal-IML e do Instituto de Criminalística-IC,
da Superintendência da Polícia Técnico-Científica, da
Secretaria da Segurança Pública.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 28 de setembro de 2005
CLÁUDIO LEMBO
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário da Segurança Pública
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 28 de setembro de 2005.

DECRETO Nº 50.040, 
DE 28 DE SETEMBRO DE 2005

Autoriza a Fazenda do Estado a receber,
mediante permissão de uso, a título precá-
rio e gratuito e por prazo indeterminado,
do Município de Catanduva, imóvel que
especifica

CLÁUDIO LEMBO, Vice-Governador, em Exercício
no Cargo de Governador do Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

receber, mediante permissão de uso, a título precário e
gratuito e por prazo indeterminado, do Município de
Catanduva, um imóvel com 511,90m2 (quinhentos e
onze metros quadrados e noventa decímetros quadra-
dos) de terreno e 116,28m2 (cento e dezesseis metros
quadrados e vinte e oito decímetros quadrados) de
área construída, localizado na rua Bolívia, nº 48,
naquele município, com as características, medidas e
confrontações constantes do processo GS-161/2005-
PMESP-SSP.

Parágrafo único - O imóvel de que trata este decre-
to destinar-se-á à instalação da 1ª Companhia de Polí-
cia Militar, do 30º Batalhão de Polícia Militar do Inte-
rior, da Policia Militar do Estado de São Paulo, da
Secretaria da Segurança Pública.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de setembro de 2005
CLÁUDIO LEMBO
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário da Segurança Pública
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 28 de setembro de 2005.

DECRETO Nº 50.041, 
DE 28 DE SETEMBRO DE 2005

Autoriza a Fazenda do Estado a receber,
mediante doação, sem quaisquer ônus ou
encargos, do Município de Itapeva, imóvel
que especifica

CLÁUDIO LEMBO, Vice-Governador, em Exercício
no Cargo de Governador do Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

receber, mediante doação, sem quaisquer ônus ou
encargos, do Município de Itapeva, um imóvel sem
benfeitorias, com área de 2.118,64m2 (dois mil, cento e
dezoito metros quadrados e sessenta e quatro decíme-
tros quadrados), localizado na Rua Gregorius Bykovas,
s/nº, Horto do Ipê, naquele município, objeto da Lei
Municipal nº 2.315, de 17 de agosto de 2005, com as
medidas limites e confrontações constantes do proces-
so GS-1.865/2005-SSP.

Parágrafo único - O imóvel de que trata este decre-
to destinar-se-á à instalação de unidades do Instituto
Médico-Legal - IML e do Instituto de Criminalística - IC,
da Superintendência da Polícia Técnico-Científica, da
Secretaria da Segurança Pública.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de setembro de 2005
CLÁUDIO LEMBO
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário da Segurança Pública
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 28 de setembro de 2005.

DECRETO Nº 50.042, 
DE 28 DE SETEMBRO DE 2005

Autoriza a Fazenda do Estado a receber,
mediante permissão de uso, a título precá-
rio e gratuito e por prazo indeterminado, do
Município de Garça, imóvel que especifica

CLÁUDIO LEMBO, Vice-Governador, em Exercício
no Cargo de Governador do Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

receber, mediante permissão de uso, a título precário e
gratuito e por prazo indeterminado, do Município de
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NOSSO O800 MUDOU.

Atenção! O serviço 0800 
da Imprensa Ofi cial sofreu
uma pequena alteração. 
O novo número é 0800 0123401. 
Além disso, queremos informar 
que as chamadas da Grande São Paulo
e as de celulares devem ser feitas
para os seguintes números:
6099 9724 e 6099 9725.

Desse modo, atenderemos cada vez melhor.

CASA CIVIL


